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Parecer n.n 23, de 2.017.

Ao Projeto de Lei n.o 170. de2.017
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Ementa: Declara de utilidade pública a Associação dos Docentes da Unioeste de Cascavel -
ADUC.

Proponente do Projeto de Lei: Vereador Mazutti/PPL.

Relator: Vereador Josué de Souza/PTC.

Parecer Favorável

r - FUNDAunuraçÃo

Chegou para análise e emissão de parecer desta Comissão de Trabalho e Legislação

Social o Projeto de Lei n.o 170, de2.017, que tem como objetivo declarar de utilidade pública a

Associação dos Docentes da Unioeste de Cascavel - ADUC.

Em sua justificativa, o autor afirma que a proposta legislativa tem a hnalidade de garantir

o título de utilidade pública à referida Associação, que representa os professores da Unioeste,

para que possa participar de chamamentos públicos e outras ações que envolvam o Poder

Público, em prol dos docentes da educação universitária.

II _ VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 37, lV do Regimento Interno, fui designado Relator da presente

proposição legislativa, e cumprindo as minhas obrigações regimentais apresento o meu voto para

deliberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme determina o artigo 41-D do Regimento Interno, cabe à Comissão de Trabalho e

Legislação Social emitir parecer sobre as proposições que digam respeito à organização e à

reorganização de serviços públicos, à criação e à extinção ou à transformação de cargo ou
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emprego público, carreiras e funções e regime do servidor, bem como as proposições relativas à

declaração de utilidade pública.

Da análise do Projeto em comento, entendo, na qualidade de Relator, que o mesmo

atende aos ditames do ordenamento vigente, bem como vem ao encontro dos interesses da

sociedade como um todo.

Assim sendo, meu voto é favorável à sua tramitação.

rrr - PARECER DA coirarssÃo

A Comissão de Trabalho e Legislação Social acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Eminente Relator, emitindo parecer favorável ao Projeto de Lei n.o 170,

de 2.017 .

É o pa.ecer. Sala da Comissão de Trabalho e Legislação Social

Em 08 de dezembro de 2017.
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